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Dieese prevê reajustes salariais acima da inflação  

(AGENCIA ESTADO)- A inflação baixa e o crescimento econômico elevado deverão contribuir para que todas as 

categorias trabalhistas acompanhadas pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

(Dieese) consigam reajustes salariais iguais ou acima da inflação neste ano. A previsão é do coordenador de 

Relações Sindicais da entidade, José Silvestre Prado de Oliveira. Em 2009, 93% de 692 categorias obtiveram 

esse resultado. 

  

Segundo ele, se confirmada a tendência de uma inflação semelhante à de 2009 e um crescimento do Produto 

Interno Bruto (PIB) entre 5% e 6%, "a proporção de categorias com reajustes iguais ou maiores que a inflação 

vai chegar a 100% em 2010, superando o resultado de 2009", afirmou. 

Silvestre explicou que, em 2009, a inflação teve mais influência que o PIB na definição dos reajustes salariais. 

No ano passado, o INPC ficou, em média, em 5,26% em cada data-base, e o PIB caiu 0,12%. Em 2008, por 

exemplo, a economia cresceu 5,1%, a inflação registrou média de 6,46% e a porcentagem de categorias com 

reajustes iguais ou maiores que a inflação foi de 88,5%, menos que os 93% de 2009. "Nos momentos em que a 

inflação é mais alta, os resultados dos acordos costumam ser piores", avaliou. Em outro exemplo, em 2003 o 

INPC médio ficou 17,42%, o PIB cresceu 1,1% e apenas 42,3% das categorias obtiveram reajustes iguais ou 

maiores que a inflação. 

Embora o País não tenha apresentado crescimento econômico em 2009, o ano foi extremamente positivo para os 

trabalhadores, principalmente para aqueles cuja data-base é no segundo semestre do ano, lembrou o coordenador. 

Em março, por exemplo, 62,4% das categorias obtiveram reajustes acima do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC). Em outubro, o porcentual chegou a 97,1%. "Os primeiros meses do ano foram marcados 

pelos efeitos da crise e pela incerteza. As categorias com data-base nesse período foram particularmente 

prejudicadas", disse, ressaltando que a economia costuma apresentar um crescimento mais forte na segunda 

metade do ano e que as categorias de maior peso no País, como bancários, petroleiros e metalúrgicos, fazem suas 

negociações nesse período. 

O Dieese mostrou que 38% das categorias obtiveram reajuste entre 0,01% e 1% acima do INPC; 26,2% entre 

1,01% e 2,0%; 12,7% igual o INPC, 10,4% entre 2,01% e 3% e 5,8% entre 0,01% e 1% abaixo do INPC. "De 

forma geral, a crise atingiu muito pouco as negociações salariais no Brasil", afirmou Silvestre. "Desde 2004 os 

trabalhadores estabeleceram um piso em que não se negocia reajustes abaixo da inflação. A luta tem sido por 

ganhos salariais. 

Empresa aérea é condenada por submeter empregado ao 
“detector de mentira” 

NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELE) - A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou, por 

maioria, a American Airlines ao pagamento de danos morais por submeter uma empregada ao “detector de 

mentira” (polígrafo). Para os ministros, essa atitude é inconstitucional, pois é discriminatória, viola a intimidade, 



causa danos à honra e à imagem, extrapola o exercício do poder da empresa e não consta no ordenamento 

jurídico do Brasil.  

Em julgamento anterior, o Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região (MG) havia retirado essa 

condenação, no valor de 9.262,00, imposta pelo juiz de primeiro grau, pois o detector seria uma medida válida 

para segurança dos passageiros que utilizam a companhia aérea americana, sujeitos a acidentes e “ataques 

terroristas”. Os questionamentos, realizados uma ou duas vezes por ano, seriam técnicos e não violariam a 

intimidade.  

No entanto, o ministro Maurício Godinho Delgado, relator do processo na Sexta Turma, não entendeu como 

técnicas algumas dessas perguntas: “Você já cometeu crimes ou já foi presa?”; “Vende ou já vendeu 

narcóticos?”; “Tem antecedentes de desonestidade?”; “Cometeu violações de trânsito?”; “Deve dinheiro para 

alguém? Quem? Quanto?”, “Já roubou qualquer propriedade do local onde trabalha?”; “Desde seu último teste, já 

usou drogas ilegais?”; “Intencionalmente já permitiu que alguém viajasse com documentos falsos?”; “Permitiu 

que alguém violasse os procedimentos de segurança?”; e “Já permitiu contrabando em alguma aeronave?”.  

De acordo com o relator, o uso do polígrafo não só violaria “a intimidade dos empregados, como também 

destina-se, direta ou indiretamente, a um fim discriminatório”. Assim, seria contrário aos objetivos 

constitucionais da República Federativa do Brasil de “respeito à dignidade da pessoa humana”. O artigo 5º da 

Constituição dispõe: “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando 

o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.  

O “detector de mentira” não seria um mecanismo “legalmente previsto no ornamento jurídico do país” e 

assemelharia-se aos métodos de investigação de crimes exclusivo da polícia. Para o relator, existiriam outros 

procedimentos legais mais eficazes para a segurança da companhia aérea.  

Divergência: O ministro Aloysio Côrrea da Veiga foi vencido na Sexta Turma ao votar contra a condenação por 

danos morais. Para isso, citou os julgamentos anteriores da Sexta Turma, contrários ao entendimento adotado 

pelo relator, e defendeu que o uso do polígrafo, destinado ao pessoal da área de segurança, seria constrangedor, 

mas não resultaria em “dor íntima”, e não daria, assim, causa para a indenização. (RR-28140-17.2004.5.03.092)  

 

 

 

Exigir que empregados aparem barba e bigodes gera discussão na 
Justiça Trabalhista 

NOTICIAS TST (ALEXANDRE CAXITO) - A exigência de uma empresa de segurança da Bahia de que seus 

empregados mantenham barba e bigodes aparados foi tema de discussão na Justiça Trabalhista, e acabou 

chegando ao Tribunal Superior do Trabalho. Trata-se de ação civil movida pelo Ministério Público do Trabalho 

contra a empresa, por considerar que a exigência seria ofensiva à dignidade da pessoa humana e, por isso, geraria 

direito de indenização por dano moral coletivo.  

A empresa Nordeste Segurança e Transporte de Valores possuía uma norma de conduta interna, pela qual o uso 

de barba e bigodes grandes era considerado uma violação de disciplina e, portanto, proibido aos funcionários. 

Contra esse dispositivo interno, o Ministério Público do Trabalho da 5ª Região (BA) interpôs ação civil pública, 

alegando ato discriminatório de cunho estético, o que geraria direito a indenização por dano moral coletivo. O 

juiz de primeiro grau não aceitou o pedido do MPT, mas determinou a revogação da norma, que foi substituída 

por novo texto. Assim, o MPT recorreu da decisão ao Tribunal Regional da 5ª Região (BA), que confirmou a 

sentença. Para o TRT, não houve violação do patrimônio moral dos empregados.  

Contra essa decisão, o Ministério Público interpôs recurso de revista ao TST, alegando violação do inciso X do 

artigo 5° da Constituição Federal, que protege a intimidade e a honra das pessoas, além de assegurar indenização 

pelo dano material ou moral. O MPT reafirmou o pedido de indenização por danos morais coletivos, sob o 

argumento de que a norma editada pela empresa teria causado dano de alcance transindividuais, na coletividade 

de empregados do sexo masculino.  

O relator do processo na Quinta Turma, ministro Emmanoel Pereira, concluiu pela inexistência de afronta ao 

dispositivo constitucional. Segundo o relator, a norma não teve potencial lesivo, tampouco possuiu conteúdo 

discriminatório, como reiterado pelo MPT. Para o ministro, a limitação ao uso de barba grande foi medida 



adequada e proporcional à disciplina no desempenho de atividade de segurança e transporte de valores, 

condizente com a limitação de direitos fundamentais. Dessa forma, concluiu o relator, o texto original da norma 

não violou o núcleo essencial da dignidade da pessoa humana e nem fora capaz de gerar pagamento por danos 

morais coletivos. Sob esses fundamentos, a Quinta Turma não conheceu, por unanimidade, do recurso de revista 

do Ministério Público do Trabalho. (RR-115700-62.2004.5.05.0020)  

Rede Marisa é autuada por trabalho irregular  

Fiscais encontram bolivianos em condições consideradas análogas à escravidão em oficina ligada à 

empresa, que contesta a punição /  Além da Marisa, autuada em R$ 634 mil pelo Ministério do Trabalho, 

outras três grandes redes de varejo estão sob investigação  

  

FOLHA DE S.PAULO (CLAUDIA ROLLI / FÁTIMA FERNANDES ) - A Marisa, uma das maiores redes de roupas do 

país, foi autuada em R$ 633,67 mil pelo Ministério do Trabalho (MTE) em São Paulo, após auditores fiscais do 

trabalho encontrarem funcionários estrangeiros em condições consideradas análogas à escravidão em oficina que 

presta serviço à rede. 

Trabalho análogo ao de escravo é aquele em que a pessoa é submetida a condições degradantes, como jornada 

exaustiva (acima de 12 horas, como prevê a lei), servidão por dívida (tem a liberdade cerceada por dívida com o 

empregador) e corre riscos no ambiente de trabalho. 

A Marisa tem até amanhã para apresentar defesa. A rede discorda da autuação e diz que não tem 

responsabilidade sobre as condições de trabalho em empresas subcontratadas por seus fornecedores diretos. A 

oficina fiscalizada é a quarta na etapa de terceirização do processo produtivo da Marisa. 

No entender do Ministério do Trabalho, a empresa tem responsabilidade. Para responsabilizar a loja, os fiscais 

informam que se basearam em um conjunto de provas que mostra que a Marisa tem controle de todos os 

processos da cadeia produtiva e que ela utilizou empresas interpostas para não contratar diretamente os 

trabalhadores estrangeiros. 

O Grupo de Combate à Fraude e à Terceirização Irregular do MTE entregou 43 autos de infração à loja no dia 

10. Os autos detalham condições degradantes no ambiente, na segurança e na saúde do trabalhador constatadas 

na oficina GSV, na Vila Nova Cachoeirinha, zona norte de São Paulo. A fiscalização foi feita em 18 de fevereiro 

por uma equipe de cinco fiscais, após denúncia do Sindicato das Costureiras. 

Da autuação de R$ 633,67 mil, pouco mais da metade (R$ 394,03 mil) se refere a valores sonegados de FGTS 

dos 18 trabalhadores -17 bolivianos e um peruano- que não tinham carteira assinada. A Marisa foi notificada para 

registrá-los e deve fazer a rescisão de contrato de cada um deles no dia 5 de abril. Terá de pagar verbas 

rescisórias (férias, FGTS, 13º salário), como determina a lei. 

"É o primeiro caso comprovado de trabalho análogo à escravidão que ocorre em um ambiente urbano. A Marisa 

tinha conhecimento desse problema e já vinha sendo alertada pelos órgãos públicos desde a CPI do Trabalho 

Escravo, feita pela Câmara Municipal de São Paulo em 2007", diz Renato Bignami, chefe da Seção de 

Fiscalização do Trabalho Substituto. 

Os fiscais estimam que de 8.000 a 10.000 oficinas da Grande SP, que empregam entre 80 mil e 100 mil sul-

americanos, também exploram mão de obra de forma irregular. O MTE considera que, apesar de a legislação não 

ser "explícita" para autuar a rede, há decisões na Justiça que têm indicado que as empresas podem ser 

responsabilizadas se no processo produtivo ficar constatado o vínculo de emprego com a empresa principal.  

"A Marisa está sendo responsabilizada diretamente porque a fiscalização identificou que existe uma cadeia 

produtiva fraudulenta para mascarar as relações de emprego dos bolivianos. Na oficina GSV, foram encontradas 

blusas com etiquetas da Marisa, notas fiscais [das subcontratadas] e, no dia da fiscalização, constatamos que ela 

estava trabalhando com exclusividade para a rede", diz. Bignami. Em um relatório de 151 páginas encaminhado à 

Secretaria de Inspeção do Trabalho, em Brasília, os fiscais pedem que a Marisa seja incluída na chamada "lista 

suja" do MTE. Essa lista é uma forma de divulgar proprietários rurais e empresas que tenham sido flagrados com 

empregados em situação análoga à de escravo. 



Outras redes de varejo que usam o mesmo sistema de terceirização da cadeia produtiva de costura também estão 

sendo investigadas. "Há indícios de outras situações idênticas à constatada na Marisa nas redes C&A, Renner e 

Riachuelo", diz Bignami. As três redes, porém, dizem que cumprem a lei. 

  

Para empresa, autuação de fiscais é "equivocada"  

FOLHA DE S.PAULO - A Marisa afirma que não tem responsabilidade nenhuma sobre as condições de trabalho de 

empresas que são contratadas por seus fornecedores diretos para o processo de fabricação de suas peças e que 

considera a autuação "equivocada". 

Informa ainda que "não mantém e nunca manteve vínculos com trabalhadores estrangeiros em situação de 

vulnerabilidade ou trabalhadores em condições irregulares". 

José Luis Oliveira Lima, advogado da rede, afirma que a Marisa firmou um TAC (Termo de Ajustamento de 

Conduta) com o Ministério Público do Trabalho, em 2007, no qual se comprometeu a fazer auditorias periódicas 

nos seus fornecedores diretos e que está cumprindo esse acordo. A rede tem cerca de 450 fornecedores 

credenciados no Brasil. 

"A GSV não é credenciada da Marisa. Por essa razão, a Marisa não tem responsabilidade sobre as condições de 

trabalho dessa empresa", diz Lima. 

A Dranys Confecções, que teria contratado os serviços da GSV -por meio de outras empresas-, acaba de ser 

descredenciada da Marisa. A Marisa informa que todos os fornecedores que apresentarem irregularidades no 

trabalho serão descredenciados. 

A empresa Bureau Veritas foi contratada pela rede para fazer a auditoria nos fornecedores. Até agora, três 

fornecedores foram descredenciados por não estarem operando de acordo com a legislação trabalhista. 

Com faturamento anual de R$ 1,5 bilhão e 11 mil funcionários, a Marisa tem ações negociadas em Bolsa. Em 

2009, registrou lucro líquido de R$ 140,7 milhões -crescimento de 181,5% sobre o de 2008. 

Nos contratos estabelecidos com seus fornecedores, segundo Lima, a Marisa estabelece a proibição de práticas 

inadequadas nas relações de trabalho. 

C&A, Renner e Riachuelo informam que cumprem o acordo assinado com o MPT e que repudiam "toda e 

qualquer forma de trabalho considerado escravo". Ressaltam ainda, que, se constatadas irregularidades, 

descredenciam seus fornecedores diretos. 

A Folha não localizou os responsáveis pelas confecções citadas pelos fiscais como subcontratadas da rede 

Marisa. 

Valboa Febrero Guzman, dono da oficina GSV, diz que está há dez anos no país, que tem CNPJ e está 

regularizando a situação dos trabalhadores. "Não trabalho mais para a Marisa", diz Guzman. A reportagem esteve 

no local na última segunda-feira e constatou que a oficina continua funcionando. 
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